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Natureza da prova: Escrita 
 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência do 3.º ciclo 
 

da disciplina de Português de Língua Não Materna, prova número 93-94, a realizar em 2023, 

nomeadamente: 

 

• Objeto de avaliação 
 

• Características e estrutura 

• Material 

• Duração 
 

• Critérios gerais de classificação 
 
 

1. OBJETO DE AVALIAÇÃO 
 

2. 

As provas têm por referência os documentos curriculares em vigor (Perfil dos Alunos à Saída da 
 

Escolaridade Obrigatória (PA), as Aprendizagens Essenciais relativas a Português Língua Não Materna 
 

– níveis A2 e B1 e as orientações presentes no Quadro Europeu Comum de Referência para as Línguas 
 

– QECR). 
 
 

2. CARACTERÍSTICAS E ESTRUTURA DA PROVA 
 

As provas são realizadas em dois momentos distintos. Num momento, são avaliadas a compreensão do 
 

oral, a leitura, a gramática e a escrita (componente escrita das provas); no outro, avalia-se a interação 
 

e produção orais (componente oral das provas). Os itens têm como suporte estímulos orais, escritos 

(textos literários e não literários) e/ou visuais. Embora as provas incidam sobre as mesmas 

competências, salvaguardam-se algumas opções diferentes em função do nível de proficiência 

linguística. As respostas à componente escrita das provas são registadas no enunciado da prova. A 

componente escrita das provas inclui itens de seleção (por exemplo, escolha múltipla e associação). 
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2.1 PROVA ESCRITA 
 

Avalia-se o desempenho do examinando na compreensão do oral, tendo como suporte um texto áudio. 

Avalia-se o desempenho do examinando em atividades de leitura e gramática (quadro 1) e duas 

atividades de produção escrita (quadro 2). 

 
 

Quadro 1 – Número total aproximado de palavras dos textos 
 

Nível de Proficiência 
 

A2 
 

B1 

Número de Palavras 
 

450-650 
 

550-750 

 
 

Quadro 2- Número de palavras a escrever 
 

Nível de Proficiência 
 

A2 
 

B1 

Atividade 1 
 

30-40 palavras 
 

40-50 palavras 

Atividade 2 
 

Mínimo 90 
 

Mínimo 100 

 
 

3. MATERIAL 
 

Como material de escrita, apenas pode ser usada caneta ou esferográfica de tinta indelével de cor 

azul ou preta. 

As respostas são registadas no próprio enunciado. 
 

Não é permitida a consulta de dicionário, nem é permitido o uso de corretor. 
 
 

4. DURAÇÃO 
 

A prova tem a duração de 90 minutos. 
 
 

5. CRITÉRIOS GERAIS DE CLASSIFICAÇÃO 
 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios 

específicos de classificação apresentados para cada item e é expressa por um número inteiro. 

As respostas ilegíveis ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas com zero 

pontos. 

 

● Itens de seleção 

Nos itens de seleção (identificação de palavras e verdadeiro/falso) qualquer resposta indicada de 

forma equívoca, por exemplo, fornecendo mais elementos do que o(s) pedido(s), é classificada com 

zero pontos, assim como respostas que não estejam integralmente corretas. 
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● Itens de construção 

Nos itens de completamento, a cotação do item só é atribuída às respostas totalmente corretas. 
 
No caso do grupo II, o aluno deve demonstrar domínio correto na aplicação das regras gramaticais da 
 

língua portuguesa. 
 

Nos itens de transformação de frases podem ser atribuídas pontuações a respostas parcialmente 

corretas, de acordo com critérios específicos. 

Nos itens de resposta curta e/ou extensa, é atribuída a classificação de zero pontos a respostas que 

não correspondam ao solicitado ou que estiverem incorretas, independentemente da qualidade do 

texto produzido, nomeadamente na tarefa final (grupo III), onde a competência linguística só é 

avaliada se o examinando tiver tratado o tema proposto. 

Nos itens de resposta curta/ restrita, a cotação total deverá ter em conta a compreensão do texto e 

a competência comunicativa demonstrada na utilização de estruturas corretas e vocabulário 

apropriado. 

Desconto máximo de 1/3 dos pontos para as pequenas incorreções no uso da língua espanhola não 

impeditivas da compreensão global. Será atribuída cotação total para estrutura paralela correta e de 

acordo com as instruções. 

Nos itens de resposta extensa, os critérios de classificação apresentam-se organizados por níveis de 

desempenho. A cada nível de desempenho corresponde uma determinada  
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